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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÃO DIAS 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. JUSTIFICATIVA 
 
DA NECESSIDADE: Justifica-se este processo, uma vez que se insere dentre a 
qualificação da prestação de serviços, porquanto se trata de serviço a ser executado por 
terceiros em favor da Municipalidade, sendo o mesmo de extrema relevância. Dessa 
forma para atender aos professores que precisam se deslocar para escolas do interior do 
município, o transporte para docentes é um recurso indispensável, uma vez que viabiliza 
a otimização da rede, diminuindo os custos de manutenção e otimizando a aplicação dos 
recursos públicos. Atualmente o transporte em comento possibilita a locomoção dos 
docentes municipais da sede do município às escolas encontradas nos diversos povoados 
de nossa cidade, justificando-se assim, a pretensa contratação. 
 
1.2. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO: O objeto licitado, caracteriza-se 
como de natureza comum, tendo em vista que são geralmente ofertados por diversos 
fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de modo a permitir a decisão com base no 
Menor Preço por lote, de acordo com o Art. 45 §1o inciso I da Lei no 8.666/93 e Art. 4 
inciso X da Lei 10.520/02, por meio de especificações usuais praticadas no mercado.  

 
2. DO OBJETO 
 
2.1. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA LOCAÇÃO E EXECUÇÃO DO TRANSPORTE DE 
PROFESSORES DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE SIMÃO DIAS, 
conforme as especificações mínimas, quantitativas e demais condições constantes neste 
Termo, descritos na forma abaixo: 
 

TABELA “A” – COTA PRINCIPAL 
 

Com base nos termos da Lei Complementar 123/2006 e posteriores alterações e 
esclarecida pelo Decreto Federal 8.572 de 13 de novembro de 2015, os itens abaixo são 
destinados a todo e qualquer participante, incluindo empresas de grande porte. 

 
LOTE 1 – ASSENTAMENTO 08 DE OUTUBRO, CUMBE II, CUMBE I, APERTADO DE 
PEDRAS, CARAÍBA DE BAIXO, SÍTIO ALTO, SALOMBRA. 

 
Produto Especificação Unid. Qtd. Valor Unitário Valor Total 
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89051 - Trajeto 01 – 
Transporte de Professores e 
equipe de apoio - (manhã) – 
Cidade – Cumbe II – 
Assentamento 8 de Outubro – 
Cumbe II - Cidade. 

Serviço sendo executado por: Veículo 
tipo micro-ônibus executivo em regime 
de fretamento por km rodado com as 
seguintes características: não inferior 
ao ano de 2009, em bom estado de 
conservação, capacidade mínima 
para 28 passageiros, com assentos 
estofados, cinto de segurança 
exigidos pelo CONTRAN, motorista, 
combustível e manutenção por conta 
da contratada. 

KM 6300             11,89       74.907,00  

89052 - Trajeto 02 – 
Transporte de Professores e 
equipe de apoio - (tarde) – 
Cidade – Cumbe II – Cidade. 

Serviço sendo executado por: Veículo 
tipo micro-ônibus executivo em regime 
de fretamento por km rodado com as 
seguintes características: não inferior 
ao ano de 2009, em bom estado de 
conservação, com ar condicionado, 
capacidade mínima para 26 
passageiros, com assentos estofados, 
cinto de segurança exigidos pelo 
CONTRAN, motorista, combustível e 
manutenção por conta da contratada. 

KM 4200             15,37       64.554,00  

89053 - Trajeto 03 – 
Transporte de Professores e 
equipe de apoio - (manhã) - 
Cidade – Cumbe – Apertado 
de Pedras – Cumbe – 
Cidade. 

Serviço sendo executado por: Veículo 
tipo Van em regime de fretamento por 
km rodado com as seguintes 
características: não inferior ao ano de 
2009, em bom estado de 
conservação, capacidade mínima 
para 16 passageiros, com assentos 
estofados, cinto de segurança 
exigidos pelo CONTRAN, motorista, 
combustível e manutenção por conta 
da contratada. 

KM 5040             13,35       67.284,00  

89054 - Trajeto 04 – 
Transporte de Professores e 
equipe de apoio - 
(manhã/tarde) – Cidade – 
Cumbe II – Caraíba de Baixo 
– Sítio Alto - Caraíba de 
Baixo - Cumbe II - Cidade. 

Serviço sendo executado por: Veículo 
tipo micro-ônibus executivo em regime 
de fretamento por km rodado com as 
seguintes características: não inferior 
ao ano de 2009, em bom estado de 
conservação, capacidade mínima 
para 28 passageiros, com assentos 
estofados, cinto de segurança 
exigidos pelo CONTRAN, motorista, 
combustível e manutenção por conta 
da contratada. 

KM 11760               8,60     101.136,00  

89055 - Trajeto 05 – 
Transporte de Professores e 
equipe de apoio - (manhã) - 
Ilhotas – Salobra – Salobra - 
Ilhotas – Cidade. 

Serviço sendo executado por: Veículo 
tipo Van em regime de fretamento por 
km rodado com as seguintes 
características: não inferior ao ano de 
2009, em bom estado de 
conservação, capacidade mínima 
para 16 passageiros, com assentos 
estofados, cinto de segurança 
exigidos pelo CONTRAN, motorista, 
combustível e manutenção por conta 
da contratada. 

KM 5880             12,04       70.795,20  
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89056 - Trajeto 06 – 
Transporte de Professores e 
equipe de apoio - (tarde) - 
Ilhotas – Salobra – Muniz – 
Salobra - Ilhotas – Cidade. 

Serviço sendo executado por: Veículo 
tipo Van em regime de fretamento por 
km rodado com as seguintes 
características: não inferior ao ano de 
2009, em bom estado de 
conservação, capacidade mínima 
para 16 passageiros, com assentos 
estofados, cinto de segurança 
exigidos pelo CONTRAN, motorista, 
combustível e manutenção por conta 
da contratada. 

KM 7140             10,69       76.326,60  

 
LOTE 2 – PASTINHO, MATA DO PERU, PAU DE LEITE, BARNABÉ, TRIUNFO, 
AROEIRA. 

 
Produto Especificação Unid. Qtd. Valor Unitário Valor Total 

89057 - Trajeto 07 – 
Transporte de Professores e 
equipe de apoio - 
(manhã/tarde) – Cidade – 
Pastinho – Mata do Peru – 
Pastinho – Cidade. 

Serviço sendo executado por: Veículo 
tipo micro-ônibus executivo em regime 
de fretamento por km rodado com as 
seguintes características: não inferior 
ao ano de 2009, em bom estado de 
conservação, capacidade mínima 
para 28 passageiros, com assentos 
estofados, cinto de segurança 
exigidos pelo CONTRAN, motorista, 
combustível e manutenção por conta 
da contratada. 

KM 8400             10,32       86.688,00  

89058 - Trajeto 08 – 
Transporte de Professores e 
equipe de apoio - 
(manhã/tarde) – Cidade – 
Pau de Leite – Cidade. 

Serviço sendo executado por: Veículo 
tipo Van em regime de fretamento por 
km rodado com as seguintes 
características: não inferior ao ano de 
2009, em bom estado de 
conservação, capacidade mínima 
para 16 passageiros, com assentos 
estofados, cinto de segurança 
exigidos pelo CONTRAN, motorista, 
combustível e manutenção por conta 
da contratada. 

KM 13440               6,41       86.150,40  

89059 - Trajeto 09 - 
Transporte de Professores e 
equipe de apoio - 
(manhã/tarde) – Cidade – 
Barnabé – Triunfo – Aroeira – 
Triunfo - Barnabé - Cidade. 

Serviço sendo executado por: Veículo 
tipo micro-ônibus executivo em regime 
de fretamento por km rodado com as 
seguintes características: não inferior 
ao ano de 2009, em bom estado de 
conservação, capacidade mínima 
para 28 passageiros, com assentos 
estofados, cinto de segurança 
exigidos pelo CONTRAN, motorista, 
combustível e manutenção por conta 
da contratada. 

KM 17640               6,38     112.543,20  

 
LOTE 3 – BRINQUINHO, PIRAJÁ, BONSUCESSO, CAIÇÁ DE CIMA, PARACATU DO 
MEIO, PARACATU DE CIMA. 
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Produto Especificação Unid. Qtd. Valor Unitário Valor Total 

89060 - Trajeto 10 – 
Transporte de Professores e 
Equipe de Apoio - (manhã) – 
Cidade – Brinquinho – 
Cidade. 

Serviço sendo executado por: Veículo 
tipo micro-ônibus executivo em regime 
de fretamento por km rodado com as 
seguintes características: não inferior 
ao ano de 2009, em bom estado de 
conservação, capacidade mínima 
para 28 passageiros, com assentos 
estofados, cinto de segurança 
exigidos pelo CONTRAN, motorista, 
combustível e manutenção por conta 
da contratada. 

KM 5880             11,91       70.030,80  

89061 - Trajeto 11 – 
Transporte de Professores e 
Equipe de Apoio - (tarde) – 
Cidade – Brinquinho – Pirajá 
– Brinquinho – Cidade. 

Serviço sendo executado por: Veículo 
tipo micro-ônibus executivo em regime 
de fretamento por km rodado com as 
seguintes características: não inferior 
ao ano de 2009, em bom estado de 
conservação, capacidade mínima 
para 28 passageiros, com assentos 
estofados, cinto de segurança 
exigidos pelo CONTRAN, motorista, 
combustível e manutenção por conta 
da contratada. 

KM 6720             10,92       73.382,40  

89062 - Trajeto 12 – 
Transporte de Professores e 
Equipe de Apoio - (manhã) – 
Cidade – Bonsucesso – 
Caiça de Cima – Bonsucesso 
– Cidade. 

Serviço sendo executado por: Veículo 
tipo Van em regime de fretamento por 
km rodado com as seguintes 
características: não inferior ao ano de 
2009, em bom estado de 
conservação, capacidade mínima 
para 16 passageiros, com assentos 
estofados, cinto de segurança 
exigidos pelo CONTRAN, motorista, 
combustível e manutenção por conta 
da contratada. 

KM 5040             14,68       73.987,20  

89063 - Trajeto 13 – 
Transporte de Professores e 
Equipe de Apoio - (manhã) – 
Cidade - Coração de Maria– 
Paracatu do Meio – Cidade. 

Serviço sendo executado por: Veículo 
tipo Van em regime de fretamento por 
km rodado com as seguintes 
características: não inferior ao ano de 
2009, em bom estado de 
conservação, capacidade mínima 
para 16 passageiros, com assentos 
estofados, cinto de segurança 
exigidos pelo CONTRAN, motorista, 
combustível e manutenção por conta 
da contratada. 

KM 4200             14,43       60.606,00  
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89064 - Trajeto 14 – 
Transporte de Professores e 
Equipe de Apoio - (Tarde) – 
Cidade – Paracatu do Meio – 
Paracatu de Cima – Paracatu 
do Meio - Cidade. 

Serviço sendo executado por: Veículo 
tipo Van em regime de fretamento por 
km rodado com as seguintes 
características: não inferior ao ano de 
2009, em bom estado de 
conservação, capacidade mínima 
para 16 passageiros, com assentos 
estofados, cinto de segurança 
exigidos pelo CONTRAN, motorista, 
combustível e manutenção por conta 
da contratada. 

KM 6300             10,99       69.237,00  

89065 - Trajeto 15 – 
Transporte de Professores e 
Equipe de Apoio - 
(manhã/tarde) – Cidade – 
Pov. Curral do Bois – Cidade. 

Serviço sendo executado por: Veículo 
automotivo pequeno porte, tipo 
passeio, em regime de fretamento por 
km rodado com as seguintes 
características: não inferior ao ano de 
2015, com capacidade mínima de 07 
(sete) passageiros, com motorista e 
combustível e manutenção por conta 
da contratada, em bom estado de 
conservação e com ar condicionado. 

KM 23520               5,58     131.241,60  

89066 - Trajeto 16 – 
Transporte de Professores e 
Equipe de Apoio - 
(manhã/tarde) – Cidade – 
Pov. Curral do Bois – Cidade. 

Serviço sendo executado por: Veículo 
automotivo pequeno porte, tipo 
passeio, em regime de fretamento por 
km rodado com as seguintes 
características: não inferior ao ano de 
2015, com capacidade mínima de 07 
(sete) passageiros, com motorista e 
combustível e manutenção por conta 
da contratada, em bom estado de 
conservação e com ar condicionado. 

KM 23520             16,75     393.960,00  

 
3. PRAZO DE EXECUÇÃO SERVIÇOS 
 
3.1. O prazo para a execução do objeto deste termo e vigência contratual derivada deste 
será de 12 (doze) meses, sendo possível sua prorrogação nos casos permitidos por Lei. 
 
4. CARACTERISTICAS TÉCNICAS MINÍMAS E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS  
 
4.1 Os roteiros dos ônibus para o ano letivo de 2021/2022, descritos neste termo acima, 
demonstra a diversidade de trajetos no atendimento dos professores, pelo período de 
utilização dos veículos que será de 210 dias letivos, em conformidade com o calendário 
escolar previamente estabelecido.  Durante o ano letivo haverá alguns meses com 
fracionamento de dias letivos. Sendo assim, nem todos têm, efetivamente, as quatro 
semanas de aulas. 
 
4.2 O município manterá 14 trajetos distribuídos em 3 lotes, conforme tabelas exposta 
neste termo;  
 
4.3 Os horários de saídas dos veículos deverão ser às 05:30h (matutino), 12:00h,( 
vespertino), 17:30h(noturno) e os horários de retorno serão às 12:00h  (matutino),  
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17:30h, (vespertino) e 22:00h (noturno),  podendo variar um pouco mais ou um pouco 
menos a depender das distâncias e/ou necessidade da contratante. 
 
4.4 A prestação de serviços, por empresa devidamente qualificada, terá sua mão-de-obra 
que se comporá de motorista devidamente treinado e qualificado para o trato com 
estudantes, e o mesmo deverá usar farda e crachá de identificação, além de não haver 
qualquer vínculo empregatício desses profissionais com a Prefeitura de Simão Dias.  
 
4.5 Os materiais para manutenção dos veículos, tais como peças, combustíveis e 
lubrificantes, bem como o custo de aquisição, locação, “leasing” dos veículos, suas 
depreciações, seguro obrigatório ou outros seguros adicionais, comporão o preço da 
prestação de serviço, ficando vedado ao Município de SIMÃO DIAS o ressarcimento de 
qualquer despesa atinente a compra, fretamento, locação, ou qualquer forma de aquisição 
dos veículos pela empresa prestadora de serviços.  

 
4.6 A Secretaria Municipal de Transportes juntamente com a Secretaria Municipal de 
Educação formará uma equipe técnica para inspecionar o estado de conservação dos 
veículos. A inspeção ocorrerá antes do início dos serviços e periodicamente durante a 
vigência do contrato.  
 
4.7. Os custos com motoristas (salários, encargos, horas extras, etc.), combustível e 
manutenção deverão estar inclusos no preço da locação; 
 
4.8. O início da prestação dos serviços será de, no máximo, 10 (dez) dias após a emissão 
da Ordem de Serviço. 
 
4.9 Os veículos deverão estar sempre em perfeito funcionamento, sendo a contratada 
responsável por mantê-los, para que não haja falha na prestação de serviço ofertada pela 
mesma; 
 
4.10 A manutenção preventiva será efetuada mensalmente e a corretiva sempre que 
necessário, e em caso de quebra dos veículos no horário da prestação de serviços, a 
mesma deve ser substituída imediatamente, em no máximo 02 (duas) horas, na sede do 
município e em no máximo 03 (três) horas em outras localidades; 
 
4.11. As eventuais multas de trânsito são de responsabilidade exclusiva da Contratada, 
nos casos em que o veículo for conduzido por motorista de sua responsabilidade; 
 
4.12. O veículo deverá estar sempre abastecido e à disposição da Contratada, para 
executar os serviços propostos de imediato, a qualquer tempo e horário, incluindo finais 
de semana e feriados (em casos excepcionais); 
 
4.13 O deslocamento do prestador de serviços, será definido com base na tabela de 
roteiros do item 2.1 deste Termo; 
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4.14 Os serviços serão prestados de segunda a sexta-feira e sábados letivos, nos horários 
pré-definidos e controlados pela Secretaria Municipal de Educação. Na necessidade de 
serviço durante os finais de semana (sábados letivos), não haverá nenhum custo 
adicional ou qualquer tipo de pagamento extra; 
 
4.15 Os veículos deverão estar diariamente à disposição da CONTRATANTE ou em local 
previamente estipulado pela mesma, para início da execução dos serviços; 
 
4.16 Os veículos ficarão em locais estratégicos e organizados para transportar os 
PROFESSORES, seguindo, rigorosamente as determinações da Secretaria Municipal de 
Educação quanto aos locais de embarque e desembarque dos beneficiários destes 
transportes; 
 
4.17 Os limites de quilometragem para execução dos serviços serão aqueles determinados 
na tabela de roteiro do item “2.1” deste Termo, cabendo à contratada arcar com todas as 
despesas, incluindo combustível, necessárias ao fiel cumprimento das obrigações 
contratuais; 
 
4.18 Em caso de avaria mecânica ou acidente de trânsito, a Contratada deverá substituir 
o(s) veículo(s) avariado/acidentado; 
 
4.19. Inclui na execução dos serviços, a disponibilização do veículo, motorista, 
ajudante(se necessário), combustível, manutenção preventiva e corretiva do veículo, 
equipamentos e utensílios e tudo que se fizerem necessários para a execução do objeto 
contratual. 
 
4.20 Não será admitido, em hipótese alguma, o uso de bebidas alcoólicas, tóxicos, drogas 
ou medicamentos controlados, pelos motoristas e preposto; 
 
5.  DA VISTORIA DOS VEÍCULOS  
 
5.1 Antes da assinatura do contrato do objeto desta licitação, a Secretaria Municipal de 
Educação designará uma Comissão para vistoriar a frota de veículos. A vistoria será 
efetuada em até 10 (dez) dias após comunicado pela Administração, devendo a 
proponente neste ato, trazer a frota de veículos para a sede do Munícipio de Simão Dias, 
no local e horário a ser informado pela Secretaria Municipal de Educação.  
 
5.2. Todos os veículos deverão ter “seguro obrigatório” e “licenciamento” regularizado. A 
Empresa prestadora de serviço deve entregar: fotocópia dos documentos (seguro 
obrigatório e licenciamento) dos veículos em serviço, bem como, relação nominal com 
número da CNH e fotocópia das habilitações dos motoristas para comprovação de 
regularidade. 
 
5.3 Deverá ser apresentado também Certificado do tacógrafo válido no dia da 
apresentação dos veículos; 
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5.4 A(s) vencedora(s) desta licitação deverá(ao) durante a sua execução, deverão manter 
as condições de habilitação apresentadas na licitação, sendo que é vedada a 
subcontratação do objeto contratual, salvo por autorização expressa da Prefeitura 
Municipal de Simão Dias, conforme disposto no Decreto Municipal 2.791/2019, sob pena 
de rescisão do contrato. 
 
5.5 A comissão de vistoria será composta por servidores do Munícipio de Simão Dias, que 
poderá contar com apoio técnico de terceiros, sendo estes devidamente identificados no 
ato, os quais terão a finalidade de avaliar:  
 
 Situação do motor dos veículos; 

 
 Situação dos sistemas de suspensão, direção e freios; 

 
 Revisão visual externa: faróis, pisca-pisca, lanternas, estado de conservação, 

calibragem dos pneus, limpadores de para-brisa, entre outros; 
 
 Revisão interna: luzes e instrumentos do painel, bancos, extintores, cintos de 

segurança, estepe, macaco, triângulo de segurança, piso, higiene, segurança, etc. 
 

 Comprovação de regularidade dos veículos. Os veículos deverão estar com a 
documentação em dia, comprovada através da apresentação do Certificado de 
Registro e Licenciamento de Veículo- CRLV. 
 

  Após a vistoria, a comissão designada emitirá um relatório com parecer 
fundamentado que integrará o Processo de contratação da Empresa Vencedora. Caso 
este parecer não seja favorável, serão convocadas as demais Empresas participantes de 
acordo com a ordem de classificação.  

 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
6.1. Iniciar a execução dos serviços contratados em até 10 (dez) dias a partir da ciência da 
Ordem de Serviço que será emitida conforme a necessidade, informando, em tempo hábil, 
qualquer motivo que a impossibilite de assumir as atividades conforme o estabelecido; 
 
6.2. Fornecer motoristas para os veículos, bem como, ajudantes e equipamentos, em 
quantidades suficientes para atender a demanda de trabalho estabelecida neste termo 
(conforme o caso e a aplicação); 
 
6.3. Acatar as exigências da CONTRATANTE quanto à execução dos serviços, de acordo 
com as cláusulas contratuais; 
 
6.4. Arcar com as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, inclusive 
as responsabilidades decorrentes de acidentes, indenizações, substituições, seguros, 
assistência médica e quaisquer outros, em decorrência da sua condição de empregadora, 
sem qualquer solidariedade por parte da CONTRATANTE; 
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6.5. Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e /ou ações judiciais e/ou 
extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, 
contra a CONTRATANTE, procedentes da prestação dos serviços do objeto deste Termo 
de Referência; 
 
6.6. Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de 
acidentes, bem como as normas internas da CONTRATANTE; 
 
6.7. Contar com assessoria jurídica própria; 
 
6.8. A CONTRATANTE ficará isenta de qualquer responsabilidade jurídica e financeira 
na ocorrência de quaisquer acidentes; 
 
6.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte os compromissos avençados; 
 
6.10. Responsabilizar-se por todas as despesas de manutenção, licenciamento, seguro, 
abastecimento veicular e outras que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços 
contratados; 
 
6.11. Responsabilizar-se pelas despesas com reboque, multa de trânsito, taxas e 
impostos, referentes à execução dos serviços; 
 
6.12. Empregar, na execução dos serviços, profissionais detentores de Carteira Nacional 
de Habilitação (CNH) categoria adequada (conforme o caso e aplicação) que não tenham 
registro, na carteira de habilitação, de falta grave e/ou gravíssima, nos doze meses 
antecedentes à contratação; 
 
6.13. Designar um preposto, que a representará na execução do Contrato, promovendo 
obrigatoriamente as correções, às suas expensas, que se fizerem necessárias quando 
constatados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto do Contrato, 
conforme preceitua o art. 68, da Lei nº 8.666/93; 
 
6.14. Realizar, às suas expensas, na forma da legislação aplicável, tanto na admissão 
como durante a vigência do contrato de trabalho de seus empregados, os exames médicos 
exigidos; 
 
6.15. Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução dos serviços, sem 
interrupção seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, faltas ao serviço, 
demissão, carga horária e outros análogos, obedecidas às disposições da legislação 
trabalhista vigente; 
 
6.16. Atender de imediato as solicitações quanto às substituições de empregados, 
considerados inadequados para a execução dos serviços;  
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6.17. Relatar ao fiscal do Contrato toda e qualquer irregularidade observada nos locais de 
execução dos serviços; 
 
6.18. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus 
empregados, quando em serviços, por tudo quanto as leis trabalhistas e previdenciárias 
lhes assegurem e pelas demais exigências legais para o exercício das atividades; 
 
6.19. Responder por danos, avarias e desaparecimento de bens materiais, causados à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por seus empregados, desde que fique comprovada a 
responsabilidade, nos termos do Artigo 70, da Lei n.º 8.666/93; 
 
6.20. Providenciar para que todos os seus empregados, em atividade nas dependências da 
CONTRATANTE, cumpram as normas internas relativas à segurança dos locais onde 
serão executados os serviços; 
 
6.21. Providenciar para que todos os seus empregados mantenham disciplina no local de 
execução dos serviços, promovendo a substituição, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
após a notificação de qualquer empregado considerado com conduta  Inconveniente pela 
Administração; 
 
6.22. Exercer rígido controle com relação à validade da Carteira Nacional de Habilitação 
de cada motorista, verificando se pertence à categoria compatível com os serviços 
contratados, bem como manter regularizada a documentação dos veículos; 
 
6.23. Responsabilizar-se pelas despesas médicas com seus empregados, bem como com 
servidores e terceiros, no caso de acidentes que venham a ocorrer durante a prestação do 
serviço; 
 
6.24. Permitir, a qualquer momento, à CONTRATANTE, realizar inspeção nos veículos 
colocados a sua disposição, com a finalidade de verificar as condições de conservação, 
manutenção, segurança e limpeza; 
 
6.25. Manter, durante a vigência do Contrato, as condições de habilitação para contratar 
com a Administração Pública, apresentando sempre que exigido os comprovantes de 
regularidade fiscal; 
 
6.26. Apresentar mensalmente a CONTRATANTE, para fins de pagamento, nota 
fiscal/fatura contendo discriminação dos serviços realizados no mês, respeitando os 
Termos do Contrato; 
 
6.27. Apresentar juntamente com a Nota-Fiscal/Fatura, relatório demonstrativo dos 
serviços realizados; 
 
6.28. Adotar todas as providências necessárias ao socorro de vítimas em caso de acidente 
e informar imediatamente a CONTRATANTE; 
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6.29. Apresentar os veículos diariamente limpos e abastecidos; 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
7.1. Efetuar o pagamento dos serviços nas condições e preços pactuados, mediante a 
apresentação da Nota-Fiscal/Fatura, devidamente atestada, após constatado o 
cumprimento das obrigações da Contratada; 
 
7.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por um representante designado 
pela Autoridade Competente, nos termos do artigo 67 da Lei n.º 8666/93; 
 
7.3. Notificar, por escrito, à Contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execução dos serviços, fixando prazo para sua correção; 
 
7.4. Proceder à vistoria nos veículos, vetando a utilização daqueles que estejam em 
desacordo com os padrões estipulados; 
 
7.5 Designar responsável para o acompanhamento e fiscalização do objeto licitado. 
 
9. SANÇÕES / PENALIDADES 
 
9.1. Em caso de atraso injustificado no cumprimento dos prazos definidos neste Edital e 
inclusive de seus anexos, em especial aos termos definidos no Termo de Referência, 
sujeitar-se-á a licitante vencedora à multa de mora de 1% (um por cento) ao dia, limitado 
a 30% (trinta por cento) do valor total do contrato ou da nota de empenho. 
 
9.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique outras sanções previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
9.2. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão, em 
relação ao objeto desta licitação, a Administração Municipal poderá garantida a ampla 
defesa e o contraditório, aplicar as seguintes sanções: 
 
9.2.1. Advertência será comunicada por escrito, por meio de ofício, sobre a existência de 
faltas leves, relacionadas com a execução do objeto da licitação. 
 
9.2.2. Multa de até 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do empenho, no caso da 
licitante vencedora não cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deixar de 
receber a Nota de Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior definido em 
Lei, e reconhecido pela autoridade competente;  
 
9.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, que serão fixados pelo ordenador 
de despesas, a depender da falta cometida. 
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9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação. 
 
9.3. A licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 
proposta, não celebrar o contrato, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração Pública na forma do Art. 7º. Da Lei 8.666/93, sem 
prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais.  
 
9.4. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 
05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a PMSD-SIMÃO DIAS, 
descontar o seu valor da Garantia Contratual, quando houver, descontar de eventuais 
pagamentos devidos à licitante, cobrar administrativa ou judicialmente, pelo processo de 
execução fiscal, com os respectivos encargos previstos em lei. 
 
9.5. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da respectiva ciência. 
 
9.6. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado impedimento ou de 
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela PMSD-SIMÃO DIAS, a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 
 
9.7. Ocorrendo qualquer possibilidade de se exceder o limite percentual previsto no 
subitem 7.1., essa situação consistirá em motivo para que a PMSD-SIMÃO DIAS, 
rescinda unilateralmente o contrato, independentemente da aplicação das outras 
penalidades previstas no “caput”. 
 
9.8. As sanções previstas no “caput” poderão ser aplicadas simultaneamente, facultada a 
defesa prévia da interessada no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
9.9. Pela recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato e retirada da 
nota de empenho, conforme disposto no item 14.2 do instrumento convocatório, ser-lhe-á 
aplicada multa de 10% (dez por cento) do valor global de sua Proposta de Preços, 
garantida a prévia defesa. 
 
10.0. DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO 
 
10.1. A execução do objeto será fiscalizada e gerenciada por representante do 
CONTRATANTE, especialmente designado para esse fim, a ser oportunamente indicado 
pela Secretaria de Educação , doravante denominado simplesmente FISCAL. 
 
10.2. O Fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do objeto, sendo-lhes assegurada à prerrogativa de: 
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a) Atestar as notas fiscais correspondentes à execução do objeto contratual; 
 
b) Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias para a boa execução do objeto 
contratual; 
 
c) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do objeto e, 
em especial, na aplicação das sanções estabelecidas; 
 
d) Fiscalizar a execução do objeto contratado, de modo que sejam cumpridas 
integralmente as condições estabelecidas; 
 
e) Determinar o que for necessário à regularização de faltas verificadas; 
 
f) Sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela CONTRATADA de 
qualquer exigência sua; 
 
g) Documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o 
preposto da CONTRATADA; 
 
h) Comunicar ao gestor de todos os contratos que envolvam fornecimento de bens de 
consumo, equipamentos e material permanente, e prestação de serviços, em tempo hábil 
para adoção das medidas convenientes, as decisões e providências que ultrapassem sua 
competência; 
 
i) Lavrar o termo de recebimento definitivo do objeto contratado. 
 
10.3. O contrato será gerenciado por servidor a ser designado para tal por meio de 
portaria específica. 
 
10.3.1. São obrigações do Gestor do contrato: 
 
a) Solicitar às contratadas e a seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 
necessárias objetivando o fiel cumprimento do objeto dos contratos; 
 
b) Emitir pareceres em todos os atos do CONTRATANTE relativos à execução dos 
contratos, em especial as aplicações de sanções ou alteração que se façam necessárias; 
 
c) Solicitar, após devidamente atestada pelo requisitante, dos serviços, dos bens de 
consumo, dos equipamentos e material permanente, a liquidação das respectivas 
faturas/notas fiscais junto ao Serviço Orçamentário e Financeiro; 
 
d) Sustar os pagamentos das faturas/notas fiscais no caso de inobservância pela 
contratada de qualquer exigência contratual; 
 



 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÃO DIAS 
 

 

e) Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de 
qualidade dos fornecimentos contratados (quando for o caso); 
 
f) Notificar, por escrito, a contratada sobre todas as ocorrências que possam vir 
embaraçar os fornecimentos contratados (quando for o caso); 
 
g) Acompanhar a vigência do contrato. 
 
h) Executar outras atividades inerentes à boa execução dos contratos. 
 
10.4. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto 
contratual. 
 
11.0. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
11.1. Os pagamentos devidos pelo CONTRATANTE em decorrência das obrigações 
assumidas serão efetuados mediante crédito bancário em favor da CONTRATADA. 
 
11.2. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, de acordo com os serviços prestados, 
mediante crédito bancário, o valor equivalente a quilometragem rodada, de acordo com o 
valor exposto na sua proposta no momento da licitação. 
 
11.3. A CONTRATADA apresentará ao GESTOR, ao final da execução do objeto 
contratual, documento fiscal específico referente aos serviços realizados. 
 
11.4. O GESTOR terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do 
documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 
 
11.5. O documento fiscal não aprovado pelo GESTOR será devolvido à CONTRATADA 
para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-
se o prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 
 
11.6. O prazo de pagamento, contado a partir da aprovação do documento fiscal, não 
poderá ser superior a 30 (trinta) dias úteis. 
 
11.7. O CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em 
parte, nos seguintes casos: 
 
a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 
 
b) existência de qualquer débito para com o CONTRATANTE. 
 
11.8. Nos pagamentos efetuados, haverá retenção dos impostos e contribuições. 
 
13.0. DISPOSIÇÕES GERAIS 
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13.1. A contratação será formalizada mediante assinatura de Contrato entre a Prefeitura 
Municipal de Simão Dias e a(s) CONTRATADA(S). 
 
13.2. Fica estabelecido o foro da Comarca de Simão Dias, Estado de Sergipe, para dirimir 
dúvidas ou pendências que não possam ser solucionadas administrativamente. 
 

 
Simão Dias, 12 de novembro de 2021. 

 
 

ANGELA SANTOS SIQUEIRA 
Secretário(a) Municipal de EDUCAÇÃO 


